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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N" 0200/2025. 

Milton Brandão-PI, 31 de julho de 2 025. 

"Dispõe sobre a EXONERARAÇÃO a pedido da 
servidora do Município de Milton Brandão - PI ,. e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal d e MILTON BRANDÃO, éstado cio Piaul, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurídico do país, especificamente n.o que estabelece ã "Lei Orgânica Municipal,. e,. 

CONSIDERANDO, que · a servidora pública munici{"ll FRA?l!CISCA 
EULALIA PEREIRA SOUZA, CPF:274.636.303-82, m1Urlcula de n°37, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação no cargo de PROFESSORA CLASSE B, requereu sua 
ex.oneraçlo do cargo ·efetivo deste m u.riicípio, por livre e espontânea vontade., e por ~ tratar de 
beneficio concedido de APOSENTADO RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RESOLVE: 

Art. r - A EXONERAÇÃO; da servidora pública municipal - FRANCISCA 
EULALIA P.EREIRA SOUZA, CPF:395.202. 183-00, matricula de n°3 7. lotada na Secretaria 
Municipal de Educaçâo do cargo de PROFESSORA CLAS"SE B. 

Art. 2• Este decretQ entrari em: vigor na data de sua publicação, revogahdo as disposições, 
em contrário; 

GABINETJ, DO PREFE !l"O MUNICIPAL QE MILTON BRANDÃO-PI, aos 
31/07/2025 (trinta e um dias do mas d1> julho do ano de dois mil e vinte e cinco).· 

l~ e.e. ~ / 
Franc o Evangelbt . nde 

Prefeito Mu ipal 

De-se cilnci~ publique - se e cumpra-se. 

ld:OE28A9FA475303D4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

R ua: José h,:artins, N º 6 4 3 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA Nº 0201/2025 

Milton Brandão-PI, 31 de julho de 2025. 

" D ispõe sobre a concessão de Licença Prémio a 
servid o ra EUSIMAR FREIRE FERREIRA DE 
SOUSA e dá o utras providênci as. " 

O Prefeito Municipal de l\•nL TON BRANDÃO, Estado do Pioui, FRANCISCO 
EVANGEL ISTA RESENDE, no u s:> de suas a tribuições legais previs tas no ordenamento 
jurídico do país. 

CONSIDERANDO requerimento protocolado pela servidora, solicitando a 
concessão de licença prêmio; 

' CON S IDERANDO o a tend imento dos requisi tos legais dis pos tos no Estatuto dos 
Serv idores Públicos do Município d e Milton Brandão - Plj 

CONS IDE RANDO ser o período ou o m o mento d a concessão da licença prêmio 
um ato adminis trativo discricioná rio. a tendendo os c rité rios da conveniência e oportunidade 
da adminis tração pública; 

RESOLVE 

Arl. 1°. CONCEDER a servidora EUSIMAR FREIRE FERREIRA DE 
SOUSA, portado ra do CPF:2 17.6Ç=9.3 13-68. funcioná ria pública. ocupante do cargo de 
.. PROFESSOR - CLASSE B - lll - 40H•', lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
E DUC A Ç ÃO DE MILTON BRANDÃO-PI , LICENÇA PIÜ:MIO, pelo pedodo de 03(três) 
meses. a contar do dia 31/07/2025; 

Art. 2º Esta portaria cntnirâ em vigor na da ta de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se c iênc ia, publique • se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEl-,O MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI , aos 1 
(trinta e u m ) dias do mês de j ulho d o ano de 2025...(dois mil e vinte e cinco). 

Fram:is • vange lisi, ~ 
refeito Muni2f5

~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORRO CABECA NO TEMPO 
Secretooo MlnC.lpcj cfe. lnfroestMuro 

PARECER TÉCNICO-ANÁLISE DE PROPOSTA 

Processo Licitatório: Concorrência Nº 004/2025/ PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE VIAS PÚBLICAS COM 
CALÇADA E REGRAS DE ACESSIBILIDADE NO MUNICÍPIO DE MORRO 
CABEÇA NO TEMPO-PI, CONVÊNIO 945248/2023, CONFORME PROJETO 
EXECUTIVO. 

Licitante: CONSTRUTORA INHUMA L TOA 

CNPJ: 40.572.371/0001-62 

1. RELA TÓRIO 
Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação/Agente de Contratação, 
procedi à análise da proposta apresentada pela empresa acima identificada, 
confrontando a planilha orçamentária com as composições unitárias 
apresentadas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
Durante a conferência, foram constatadas inconsistências nos valores 
apresentados, onde apresentam valores diferentes no orçamento sintético e 
orçamento análitico. 

Dois exemplos ilustrativos dos erros verificados: 

- Item 1.1.3.2 - Código 97084 (Compactação mecânica de solo): 
• Valor Orçamento Analitco: R$ 0,65 
• Valor apresentado na planilha: R$ O, 78 

- Item 1.2.2.1 - Código 79472 (Regularização de superfícies com 
motoniveladora): 
• Valor Orçamento Analitico: R$ 0,75 
• Valor Apresentado na Planilha: R$ 0,90 

Esses são apenas dois exemplos dentre diversas divergências identificadas. 
3. CONCLUSÃO 

Diante das inconformidades verificadas, opino pela desclassificação da proposta 
da empresa CONSTRUTORA INHUMA L TDA, visto que a planilha orçamentária 
apresenta divergências da planilha analítica . 

Morro Cabeça no Tempo/PI , 18 de agostode 2025. 

Responsável Técnico Fiscal 
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